


 

 

 

Princípios ABEAR 

 

• Padrões Internacionais 

• Estado Eficiente 

• Liberdade Tarifária 



2002 2015 



De 2002 ao final do 1º semestre de 2015, a tarifa doméstica média teve 

redução de 53%, de R$ 616 para R$ 289  

Tarifa doméstica média real, 2002-2015 
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Fonte: Relatório de Tarifas Aéras Domésticas – 33ª Edição - ANAC 

Valor (R$)*  

* Valores em Reais atualizados pelo IPCA a junho de 2015 
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Custos Crescentes de 

Áreas Operacionais 

® Copyright 2016 ABEAR 



Situação presente 



Situação presente 



Situação presente 



Posicionamento da 

Regulação 

® Copyright 2016 ABEAR 



• Preço Abusivo 

 A doutrina jurídica diferencia “abuso” de “ato ilícito” 

– No ato ilícito a violação é observada quando há uma afronta direta a um 
comando legal, levando-nos a crer que o aludido comando contém 
previsão expressa da conduta praticada. 

– Já no abuso, o sujeito estaria agindo no exercício do seu direito, mas 
violando os valores que justificam o reconhecimento desse direito. Em 
regra, o termo abusivo é utilizado quando não se quer definir a priori as 
práticas que contrariam os valores que regem o ordenamento jurídico. 

Os operadores aeroportuários têm o direito à livre determinação 
dos preços específicos 

Quais seriam os valores que justificam tal direito? 

GERE/SRA 

Monitoramento de Preços Específicos 
Justificativa 



• Preço Abusivo 

 Os valores que justificam direito à livre determinação dos preços 
específicos podem ser resumidos em: 

– Eficiência econômica de curto prazo, proporcionada pela precificação 
adequada da escassez 

– Eficiência econômica de longo prazo, proporcionada pela redução das 
barreiras à entrada 

 A violação desses valores deve ser avaliada em comparação com 
o resultado esperado dos preços regulados, sendo esses 
estabelecidos como substitutos dos preços livres 

– Um preço pode, portanto, ser considerado abusivo caso haja a percepção 
de que sua regulação aumentaria a chance de que se respeitem os valores 
propostos 

 

GERE/SRA 

Monitoramento de Preços Específicos 
Justificativa 



• Preço Discriminatório 

 Vedação à discriminação de preços busca impedir que: 

– o poder de barganha de companhias aéreas de maior porte e/ou que já 

operam no aeroporto seja utilizado para estabelecer barreiras à entrada de 

empresas com menor poder de barganha 

– a concorrência não se dê em igualdades de condições 

– o operador do aeroporto explore seu poder mercado e cobre de cada 

contratante o preço máximo que esse estaria disposto a pagar, extraindo 

todo o excedente do consumidor 

GERE/SRA 

Monitoramento de Preços Específicos 
Justificativa 



• Critérios 

 Objetivos 

– Definir critérios para a caracterização de abuso que considerem as 
especificidades de cada mercado 

– Garantir estabilidade regulatória aos investimentos em infraestrutura 
aeroportuária 

 Problemas 

– estabelecimento de critérios a priori teria efeito equivalente à regulação de 
preços, anulando a flexibilidade que se buscava com o modelo de 
monitoramento de preços 

– análise a posteriori aumenta a arbitrariedade e reduz a previsibilidade, 
gerando insegurança jurídica 

GERE/SRA 

Monitoramento de Preços Específicos 
Desafios 



• Informações 

 Objetivos 

– Tornar comparáveis as áreas e atividades operacionais de diferentes 
aeroportos e companhias aéreas 

– Garantir uma flexibilidade de alocação e remuneração que atenda às 
diferentes características e estratégias das partes interessadas 

 Problemas 

– Companhias aéreas têm estratégias diferentes de alocação de grupos de 
atividades operacionais em áreas aeroportuárias 

– Não há padronização na nomenclatura de áreas e atividades operacionais 

GERE/SRA 

Monitoramento de Preços Específicos 
Desafios 



Nossos canais 

11- 2369-6007 

abear@abear.com.br  

abear.com.br / agenciaabear.com.br 

facebook.com/querovoar 

@abear_br 

linkedin.com/company/abear 


